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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de manutenção 

corretiva e preventiva dos veículos da frota do SENAR-AR/MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Administração Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus 

objetivos finalísticos, executa dentre outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de 

Assistência Técnica e de Extensão Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, 

aquicultura, extrativismo, agroindústria. Executa ainda ações de Promoção Social (PS) nas áreas 

de saúde, alimentação e nutrição, artesanato, organização comunitária, cultura, esporte e lazer, 

educação e apoio as comunidades rurais. 

A FPR e PS são processos educativos inseridos no Plano Anual de Trabalho – PAT do 

SENAR-AR/MS. São ações desempenhadas anualmente e vinculadas à realidade do meio rural 

e contribuem para o desenvolvimento da pessoa, como cidadão e como trabalhador, numa 

perspectiva de crescimento e de bem-estar social. Essas ações podem ser desenvolvidas em 

nível de aprendizagem rural, qualificação, aperfeiçoamento, atualização e especialização, por 

meio de cursos, treinamentos, seminários e estágios, em todo o Estado de Mato Grosso do Sul 

(MS). Para a correta execução das atividades mencionadas anteriormente, se faz necessário 

constantes deslocamentos de técnicos e colaboradores tanto no perímetro da cidade de Campo 

Grande- MS como no interior do Estado.  

Tendo em vista a inexistência de colaboradores de serviços especializados nesta área no 

quadro do SENAR-AR/MS, se faz necessária a contratação de empresa especializada para 

prestação dos serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças, de 

forma a manter a frota em perfeitas condições de uso, sem prejuízos para o funcionamento das 

atividades a qualquer tempo e ainda zelando pela segurança dos usuários, bem como primando 

pela conservação do patrimônio.  

2.2. O valor global estimado para a referida contratação é de R$ 221.394,80 (duzentos e vinte 

e um mil trezentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) para o período de 12 (doze) 

meses.  

2.2.1. Estes valores são meramente referenciais e tem como única finalidade subsidiar as 

licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, em compromisso 

do SENAR-AR/MS para com o seu atendimento na execução do objeto.  

2. DA FINALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos para a perfeita 

execução do objeto, inclusive as despesas com transportes, deslocamentos e gastos 

decorrentes dos mesmos, materiais, mão de obra especializada ou não, segurança em geral, 

equipamentos, ferramentas, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa dos serviços, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 

2.4. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO para aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO 

POR LOTE, sem prejuízo de análise dos preços unitários, sendo vedada a contratação de 

valores superiores aos preços máximos unitários constantes neste instrumento 

2.5. A CONTRATADA deve agir como uma organização completa, realizando todos os atos 

necessários a correta prestação dos serviços, inclusive arcando com todos os custos 

necessários à execução dos mesmos, assim como insumos e/ou encargos que possam incidir, 

seja de ordem social, tributária, trabalhista, previdenciária, securitária ou outras, assim como a 

devolução dos mesmos à sede do SENAR-AR/MS.  

2.6. A prestação de serviço objeto deste Instrumento não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e o SENAR-AR/MS, vedando qualquer relação entre estes que 

caracteriza pessoalidade e subordinação direta. 

2.7. O objeto foi agrupado em lotes, considerando a natureza dos serviços a serem realizados 

em cada lote e pelo fato de os produtos e/ou serviços que compõem os lotes serem dependentes 

entre si, a saber: quando da troca de determinada peça, a garantia dos serviços e da própria 

peça fica vinculada a mão-de-obra do prestador, ou seja, para que o fornecedor forneça a 

garantia dos serviços prestados, as peças também devem ser fornecidas por ele. A garantia 

sempre fica vinculada ao fornecimento de peças com a mão de obra para sua instalação e/ou 

troca. Portanto, os produtos e serviços agrupados nos lotes estão estritamente relacionados, não 

possibilitando seu parcelamento. 

2.8. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO o valor estimado para o período de 12 (doze) meses 

foi obtido com base na soma dos valores de serviços prestados de manutenção de veículos 

incluindo mão de obra e peças, utilizados em 2015/2016. Na estimativa foi também considerado 

veículos que estão terminando ou que terminaram recentemente a garantia de fábrica.  

3. DA QUANTIDADE DE SERVIÇOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

3.1. Os serviços compreendem a manutenção da frota de veículos bem como aqueles cedidos 

em comodato cuja manutenção está sob responsabilidade do SENAR-AR/MS, com fornecimento 
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de peças e mão de obra abrangendo todas as áreas e especialidades automotivas relativos a 

manutenção, analise, avaliação, diagnostico, desmontagem, montagem, retificação, reparação, 

correção, restauração, reposição, conservação, pintura, funilaria, balanceamento, alinhamento, 

cambagem, trocas de óleo de motor de freio, troca de peças e pneus. 

3.2. O número de horas a ser utilizado na execução de cada tipo de serviço e, portanto, a ser 

considerado para efeito de pagamento, será o constante das tabelas de tempo de mão de obra. 

 

                                                           Quadro de veículos  

VEICULO PLACA ANO COMBUSTIVEL 

1 AMAROK NSD 8103 2013 S10 DIESEL 

2 AMAROK OOL 9471 2014 DIESEL 

3 TOYOTA COROLLA 00R 5644 2015 TOTAL FLEX 

4 FIAT DOBLO NRJ 2099 2010 TOTAL FLEX 
 

5 FIAT UNO NRL 9584 2014 TOTAL FLEX 

6 FIAT UNO NRL 9562 2014 TOTAL FLEX 

7 PÁLIO FIRE WAY NRL 9108 14/15 TOTAL FLEX 

 

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS E PREÇO ESTIMADO 

LOTE I- Troca de Óleo e Lubrificante  

Quantitativo Estimado Percentual mínimo 
/Preço máximo  

Valor Total Estimado 

 
Óleo, Lubrificantes e filtros 

R$ 12.000,00 

 
12,50% 

 
 R$ 10.500,00 

 

 
Mão de Obra 50 horas/ 
homem 

 
R$ 93,75 

 

 
R$ 4.687,50 

VALOR TOTAL PÁRA O LOTE   R$ 15.187,50 
  

LOTE II-  Troca de Pneus e Serviço de Alinhamento e Balanceamento 

Quantitativo Estimado Percentual mínimo 
/Preço máximo 

Valor Total Estimado 

 
Pneus novos R$ 20.000,00 

 
10% 

 

 
R$ 18.000,00 

Mão de obra de 
alinhamento e 
Balanceamento- estimado 

 
R$ 196,25 

 
R$ 2.943,75 
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em 05 para os veículos 
(1,2,4) 

Mão de Obra de 
Cambagem e caster – 
estimado em 05 para cada 
veículo (1,2,4) 
 

 
R$ 181,67 

 
R$ 2.725,05 

 

Mão de obra de 
Alinhamento e 
Balanceamento- estimado 
em 05 para cada veículo 
(3,5,6,7) 

  
R$ 178,75 

 
R$ 3.575,00 

 

Mão de Obra de 
Cambagem e caster- 
estimado em 05 para cada 
veículo (3,5,6,7) 

 
R$ 186,25 

 
R$ 3.725,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE  R$ 30.968,80 

 

LOTE III- Sistema Elétrico.  

Quantitativo 

Estimado 

Percentual mínimo /Preço 

máximo 

Valor Total Estimado 

 

Troca de peças do 

sistema elétrico R$ 

15.000,00 

 

10% 

 

 

R$ 13.500,00 

 

 

Mão de obra 150 

horas/homem 

 

R$ 96,25 

 

R$ 14.437,50 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE  R$ 27.937,50 

 

LOTE IV- Ar Condicionado.  

Quantitativo 

Estimado 

Percentual mínimo /Preço 

máximo 

Valor Total Estimado 

Peças do sistema de 
resfriamento do 
veículo R$ 12.000,00  

 
10% 

 
R$ 10.800,00 

 

 
Mão de obra 150 
horas/ homem  

 
R$ 151,67 

 
R$ 22.750,50 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 33.550,50 
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LOTE V- Peças e Serviços de Mecânica Geral. 

Quantitativo 
Estimado 

Percentual mínimo /Preço 
máximo 

Cálculo 
Resultado Estimado 

 
Peças R$ 30.000,00 

 
10%  

 
R$ 27.000,00 

Mão de obra 200 
horas/ homem 
serviços de mecânica  

 
R$ 143,75 

 
R$ 28.750,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 55.750,00 
  

LOTE VI- Serviço de Lanternagem. 

Quantitativo 
Estimado 

Percentual mínimo /Preço 
máximo 

Cálculo 
Resultado Estimado 

Peças de lataria, 
assoalhos, para-
choques, carroceria e 
outros. R$ 30.000,00 

 
10%  

 
R$ 27.000,00 

Mão de obra/ 150 
horas homem 
(funilaria)  

 
 R$ 206,67 

 
R$ 31.000,50 

VALOR TOTAL PARA O LOTE  R$ 58.000,50 

 

4.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA:  Os serviços de caráter revisional, com ocorrência em 

intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de utilização, previstos no manual 

de manutenção de veículos, compreendidos basicamente na substituição de componentes de 

vida útil pré-determinada, tais como: óleo, filtro de combustível, filtro de ar, filtro de óleo do motor, 

óleo diferencial, óleo de câmbio, óleo hidráulico, lubrificação, alinhamento e balanceamento. 

4.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA: São todos os serviços e reparos necessários aos defeitos 

ocorridos como: quebras, desgastes, defeitos de componentes.  

4.3. FORNECIMENTO DE PEÇAS: as peças que forem substituídas deverão ser originais (novas 

e de primeira linha), ou seja, não podem ser paralelas.  

4.4. SERVIÇOS DE MECANICA EM GERAL 

4.4.1.  Consiste em serviços de mecânica: Desmontagem, retifica/reparo, montagem e ajuste 

de motores, ajuste de cubos de rodas, manutenção e recuperação de ar condicionado,  

4.  DOS SERVIÇOS  
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carburadores, injetores de combustível mecânico e ou elétrico, mangas e eixos de transmissão, 

bombas d’agua, de combustível,  câmbio mecânico e automático, (caixa de mudança de 

marchas) freios, pastilhas , discos, eixo, rolamentos, embreagem, retentores, sistema de 

arrefecimento (radiadores), válvulas, bicos injetores, diferencial (ais), distribuição, direção, 

engrenagens diversas, amortecedores, suspensão, magnetos, mancais, suportes, biela, pistões, 

retifica de motores a combustão, suspenção, sistema hidráulico, enfim todos os serviços 

mecânicos e hidráulicos do veículo, substituição de vidros frontais, traseiro ou lateral, troca de 

borrachas, polimento e colocação de película, substituição de peças e acessórios avariados ou 

com defeito. 

4.5. SERVIÇOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS  

4.5.1. Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com substituição de lâmpadas, 

faróis, fusíveis, relés, condutores, setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisa, fios e cabos 

elétricos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos etc.  

4.6. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM/ FUNILARIA E PINTURA 

4.6.1 Serviço de troca e ou conserto de lateria, assoalhos, para choques, solda em geral, além 

da pintura automotiva externa e interna, com polimento, encerramento e ou faixa de identificação 

do veículo, com secagem rápida e outros serviços afins.  

4.7. AR CONDICIONADO. 

4.7.1. Serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do veículo, inclusive troca 

de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos 

e todos os outros serviços afins.  

4.8. TROCA DE ÒLEO. 

4.8.1. Serviço de fornecimento e troca de óleo do motor, câmbio, direção hidráulica, com 

substituição dos filtros de ar e óleo quando necessário.  

4.9. SERVIÇOS RECUPERAÇÃO DE PEÇAS.  

4.9.1. Os serviços de recuperação de peças de veículos (retifica, plainamento, brunição, 

torneamento, etc) deverão apresentar garantia e somente serão realizados após aprovação do 

orçamento pelo fiscal do contrato. A remoção das peças caso necessária, bem como, os custos 

do conserto e frete, será de responsabilidade da CONTRATADA, e com prévia aprovação pelo 

SENAR-AR/MS.  

4.10. SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER E 

TROCA DE PNEUS.  
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4.10.1. Serviço de alinhamento, balanceamento, cambagem, caster e troca de pneus, serão 

realizados nos veículos que apresentarem desgastes sofrerem danos durante deslocamentos ou 

passarem por manutenção que comprometa o perfeito equilíbrio da suspensão.   

4.10.1.2. A CONTRATADA deverá efetuar a substituição de pneus, conforme os preceitos da 

Resolução nº 558/80, de 15 de abril de 1980 (CONTRAN) ou sempre que um defeito de força 

maior exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo SENAR-AR/MS. 

4.10.1.3.  Os pneus deverão ser novos, não serão aceitos pneus reformados ou recauchutados, 

e deverão atender as normas ABNT/NBR, conter selo do INMETRO e o índice de carga, 

conforme recomendação do fabricante, bem como acompanhar certificado de garantia. 

4.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS. 

4.11.1. Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação 

dos serviços, a garantia é de 06 (seis) meses ou conforme quilometragem designada no manual 

do proprietário.  

4.11.1.2. Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva 

prestação dos serviços, a garantia é de 03 (três) meses ou conforme a quilometragem designada 

no manual do proprietário.  

4.11.1.3. Para os serviços em motor, câmbio e suspenção, contados a partir da data da efetiva 

prestação dos serviços, a garantia é de 08 (oito) meses ou 15.000 km, o que ocorrer primeiro.  

4.11.1.4. Para serviços de retifica de peças do motor, da suspenção ou do câmbio, contados a 

partir da efetiva prestação dos serviços, a garantia é de 06 (seis) meses.  

4.11.1.5. A garantia das peças deverá ser de acordo com a recomendação do fabricante. Caso 

não haja garantia de fábrica, fica estipulado o prazo de 06 (seis) meses da data da troca da peça, 

salvo para as peças cuja troca seja estipulada pelo número de quilometro rodado, que deverá 

ser obedecido este critério.  

4.11.1.6. A garantia de pneus deverá ser de acordo com as orientações do fabricante e nas 

trocas a CONTRATADA deverá obrigatoriamente entregar o termo de garantia dos pneus.   

5.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS.  

5.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.2. O veículo será enviado à oficina com ordem de serviço contendo a descrição do problema 

apresentado pelo Setor de Transporte do SENAR-AR/MS.  

5.3. Após a verificação do veículo, a CONTRATADA elaborará um orçamento detalhado e 

encaminhará ao SENAR-AR/MS em até 48 horas, somente poderá ser realizado o serviço após 

autorizado pelo setor de transporte e/ou fiscal do contrato. 

5.3.1. O SENAR-AR/MS analisará o orçamento e decidirá pela realização dos serviços ou retorno 

do veículo ao pátio do SENAR-AR/MS nas mesmas condições em que fora entregue.  

5.3.2. Após recebimento da Autorização de Fornecimento, a contratada terá até 05 (cinco) dias 

úteis para entregar o veículo devidamente consertado, salvo nos casos de serviços de execução 

imediata. 

5.3.2.1. Caso os serviços orçados necessitem de prazo superior ao previsto no item anterior, a 

contratada deverá apresentar justificativa contemplando quais serviços necessitarão de dilatação 

de prazo. 

5.4.   A CONTRATADA deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular.  

5.5.   A CONTRATADA deverá no mínimo possuir pátio parcialmente coberto, elevador para 

carros, área segura para guarda dos veículos, equipamentos necessários para execução dos 

serviços, equipamentos eletrônicos para testes de ignição, injeção eletrônica e check-up, 

localizada no perímetro urbano da cidade de Campo Grande-MS.  

5.6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS. 

5.6.1. Todas as peças e acessórios trocados nos veículos deverão ser originais do fabricante, 

genuínos ou similares, e sem uso prévio  

5.6.2. A CONTRATADA deverá providenciar, quando necessidade de substituições de 

acessórios, componentes, partes e peças de reposição, orçamento com os valores à vista das 

tabelas de preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao fiscal do contrato com 

desconto contratual disposto na proposta de preços.   

5.6.3. A CONTRATADA, deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 

adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao fiscal do contrato tais como: 

5.6.3.1. Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e 

efetivamente utilizados nos veículos do SENAR-AR/MS. 

5.6.4.  As peças, acessórios e pneus fabricados no Brasil ou no estrangeiro para veículo de 

fabricação nacional ou estrangeira e de venda regular no Brasil, também serão fornecidos com 

percentual de desconto ofertado na Proposta de Preços.  



  
 

Processo nº 141/2016 Pregão nº 035/2016 Edital nº 045/2016 Página 9 de 13 

 

5.6.4.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato as peças e acessórios que 

foram substituídos bem como a embalagem das peças e acessórios. 

5.6.4.1.1. O descarte dos produtos descritos no subitem anterior, somente serão feitos após 

conferência pelo SENAR-AR/MS. 

5.6.4.1.2. Caso o SENAR-AR/MS não retire as peças inutilizadas em até 5 (cinco) dias, após a 

apresentação do documento fiscal de cobrança, a CONTRATADA ficará responsável pelo 

descarte.   

6.1. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, com início de sua vigência a 

contar da data de sua assinatura. 

6.1.1. O CONTRATO poderá sofrer acréscimos em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do CONTRATO, na forma do art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos 

do SENAR e suas alterações. 

6.1.2. Eventual prorrogação ou alterações de preço e/ou prazo deverão ser formalizadas por 

meio de TERMO ADITIVO, desde que observados os motivos de conveniência e oportunidade, 

hipóteses legais previstas no RLC do SENAR e/ou havendo comum acordo entre as partes. 

6.2. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal e relatório de serviços executados no mês, 

respeitando o Cronograma de Pagamentos do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-AR/MS; 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo; e, 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus pagamentos 

executados no dia 30 mais próximo. 

6.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta licitação, 

bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br. 

6.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

6.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
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6.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

6.3.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 6.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

6.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, acompanhada das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual e Municipal, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

6.4. Na própria nota fiscal deverá constar o número da conta bancária, agência e banco a ser 

efetuado o pagamento. 

6.5. Valores constantes da nota fiscal deverão refletir fidedignamente as Autorizações de 

Fornecimento expedidas pelo SENAR-AR/MS. 

6.6. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas à CONTRATADA, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 6.2 deste Instrumento, a partir da sua reapresentação, 

sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

6.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos pertinentes aos serviços 

prestados não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste documento ou 

dele decorrentes: 

7.1.1.1. Assumir todos os ônus salariais, trabalhistas e previdenciários do pessoal envolvido na 

realização dos serviços, assim como as obrigações fiscais surgidas. 

7.1.1.2. Cumprir, como única empregadora, as disposições legais, quer quanto à remuneração 

do pessoal empregado e alocado na execução dos serviços, quer como aos demais encargos 

de natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se ainda a 

respeitar e fazer com que sejam respeitados pelos seus empregados, todos os regulamentos de 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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ordem interna e normas de segurança do SENAR-AR/MS, aos quais declara ser de seu pleno 

conhecimento. 

7.1.1.3. O inadimplemento da CONTRATADA com referência a qualquer dos encargos 

mencionados na cláusula anterior não será motivo para transferir a responsabilidade ao SENAR-

AR/MS pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato ou restringir a sua 

execução. 

7.1.1.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos fiscais e comerciais 

resultantes desta contratação não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-

AR/MS, nem pode onerar o objeto do CONTRATO. 

7.1.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.17. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, 

ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, dolosa ou 

culposamente, nos locais de trabalho e/ou em razão do serviço prestado.  

7.1.18. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, na ocorrência de acidentes em que forem vítimas seus empregados em 

decorrência da execução da prestação de serviços, ou em sua conexão ou contingência. 

7.1.19. Em nenhuma hipótese o SENAR-AR/MS poderá ser responsabilizado por acidentes que 

venham a ocorrer com os empregados da CONTRATADA durante a execução dos serviços 

objeto do contrato. 

7.1.20. Comunicar ao responsável indicado pelo SENAR-AR/MS sobre qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

7.1.21. Relatar à fiscalização do SENAR-AR/MS toda e qualquer irregularidade observada nos 

postos das instalações onde houver prestação do serviço.  

7.1.22. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução dos serviços ou burocráticas, bem como dará ciência 

ao SENAR-AR/MS, prontamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 

dos serviços. 

7.1.23. Manter durante a vigência do CONTRATO as condições de habilitação para contratar 

com o SENAR-AR/MS, apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade 

fiscal. 
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7.1.24. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativas aceitas pelo SENAR-AR/MS, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar na aplicação das sanções previstas na legislação vigente.  

7.1.25. A CONTRATADA será ser responsabilizada, ainda: 

7.1.25.1. Por eventuais danos que se verificarem em decorrência do transporte, devendo então 

reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer locais ou materiais em 

que venham ocorrer tais danos, bem como, providenciar a sua substituição, quando não puderem 

ser reparados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação do SENAR-

AR/MS. 

7.1.25.2. Por toda e qualquer avaria, perda ou furto, total ou parcial, que vier a ocorrer durante a 

execução dos serviços, devendo indenizar, substituir ou efetuar o conserto em bens móveis e 

objetos pessoais, observando as características iniciais do bem. 

7.1.25.3. Por danos causados aos bens transportados, devendo indenizar os valores declarados, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da notificação do SENAR-

AR/MS. 

7.1.26. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao SENAR-AR/MS 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

7.2. Constituem obrigações do SENAR-AR/MS, além das demais previstas neste documento ou 

dele decorrentes: 

7.2.1. Designar formalmente um responsável para fiscalizar, atestar, acompanhar o serviço e 

avaliar a necessidade de aplicação de penalidades. 

7.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO notificando a CONTRATADA, por 

escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços para 

que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

7.2.3. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução do serviço. 

7.2.4. Fornecer informações, dados e elementos à CONTRATADA, das especificações e 

características pertinentes à execução dos serviços.  

7.2.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas/especificações contidas neste Instrumento, no CONTRATO e na 

legislação pertinente em vigor.   
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7.2.6. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela gestão do SENAR-AR/MS ou com as especificações constantes 

neste Instrumento, CONTRATO, Edital e seus Anexos. 

7.2.7. Notificar a empresa no caso de verificação de irregularidades. 

7.2.8. Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na 

prestação dos serviços.  

7.2.9. Atestar as notas fiscais correspondentes, por intermédio da unidade gestora do 

CONTRATO designada.  

7.2.10. Efetuar os pagamentos na forma convencionada, dentro dos prazos, desde que atendidas  

às formalidades previstas. 

 

7.2.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

8.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará os serviços pela CONTRATADA por meio do(a) Sr.(a) Renato 

Lopes e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no 

sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

8.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

8.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no CONTRATO. 

8.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar caso os serviços prestados pela 

CONTRATADA não forem entregues a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-

los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

8.5. O fiscal ou gestor deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no 

CONTRATO. 

8.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 


